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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 240/2022 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0002247-78.2022.6.02.8000, 
resolve:

 

Art. 1º. Dispensar o servidor Marcos Roberto Santos, lotado na Seção de Autuação e Controle de Processo - 
SACP, e a servidora Flávia Lima Costa Gomes de Barros, Chefe da Assessoria de Comunicação Social - 
ACS, do encargo de gestores dos Contratos nº 09/2021 e 10/2021, que lhes foi atribuído pela Portaria 
Presidência nº 272/2021 (0907182). 

Art. 2º . Designar os servidores João Luiz Azevedo Lessa Filho e Luís Gustavo de Oliveira Lúcio, lotados na 
Assessoria de Acessibilidade e Relações institucionais, para atuarem como gestores dos Contratos nº 
09/2021 e 10/2021, que têm por objeto a prestação de serviços de tradução/interpretação em Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), e de legenda para surdos e ensurdecidos (LSE), em manifestações públicas 
realizadas, promovidas ou apoiadas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Alagoas (TRE-AL), firmado com a 
empresa EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA DE LIBRAS LTDA. 
– EPP, e a prestação de serviços de audiodescrição (AD), em manifestações públicas realizadas, promovidas 
ou apoiadas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Alagoas (TRE-AL), firmado com a empresa ALBERTO 
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO, respectivamente, conforme publicação no DOU, da 
homologação do Pregão Eletrônico nº 05/2021.

Art. 3º. A gestão designada deverá realizar seus atos em conformidade com o previsto no art. 20, 
da Resolução n.º 15.787/2017.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=99&anoDiario=2022
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1098025&id_procedimento_atual=1098025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=95bf142a7eb3777f60b568cbc6dd7f7c371f245bcbb2570d1d88b08b25f1636e
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=970330&id_procedimento_atual=1098025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=6f3b5c6c25f114c3791343c1665f4f855bdec3547624b2589837a02d0b587ae5
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PRESIDENTE

Maceió, 01 de junho de 2022.
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